
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
DIRETORIA DE PESSOAL 

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO QUADRO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES 
CAPELÃES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL N.º 04 /DP-PMDF, DE 13 DE JANEIRO DE 2009 
 
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o previsto no Edital nº 22/2006 – PMDF, de 25 de outubro de 2006, 
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27 de outubro de 2006 e ainda no Edital nº 45, de 
26 de dezembro de 2008, publicado no DODF nº 258 de 29 de dezembro de 2008, resolve: 
1. Eliminar do concurso os candidatos VALDEMAR ALCINDO AREND, inscrição nº 00000030, 
classificação final no 1º lugar na atividade eclesiástica de Pastor Evangélico e FERNANDO AIRTON 
DE MACEDO REBOLÇAS, inscrição nº 00000124, classificação final no 1º lugar na atividade 
eclesiástica de Padre Católico Apostólico Romano, convocados pelo Edital nº 45, de 26 de dezembro 
de 2008, por contrariar o item 3 letra “c” do edital normativo do concurso.   
2. Convocar os candidatos GISLENO GOMES DE FARIA ALVES, inscrição nº  00000102, 
classificação final no 2º lugar na atividade eclesiástica de Pastor Evangélico e ELDACI DE SOUSA 
QUEIROZ, inscrição nº 00000010, classificação final no 2º lugar na atividade eclesiástica de Padre 
Católico Apostólico Romano, para preenchimento das vagas surgidas com as eliminações acima 
citadas. 
3. Os candidatos convocados deverão se apresentar na Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do 
Distrito Federal – DP/1 às 14:00 h do dia 16 de janeiro de 2009, munidos dos seguintes documentos:  
a) cópia autenticada do PIS/PASEP; 
b) original do Certificado de Reservista de 1.a ou 2.a Categoria ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (CDI); 
c) declaração de não-acumulação de cargo público em formulário próprio a ser fornecido pela PMDF; 
d) cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição nos dois turnos, 
quando for o caso; 
e) cópia autenticada do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
f) cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
g) cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
h) declaração de bens e direitos, em formulário próprio a ser fornecido pela PMDF; 
i) cópia autenticada do curso de formação teológica regular, de nível superior, com aprovação por 
intermédio de documentação expedida pela instituição de ensino e reconhecido pela autoridade 
eclesiástica de sua religião. 
 
 

 
 

ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA CERQUEIRA – CEL QOPM 
Comandante-Geral 

 
 


